
SUMULA: Àltera os r\nexos I, II, III, da Lei n"
2.546 de 18 de âgosto de 2015, bern corno
Íevoga aLei n" 3.037 de 0B de junho de 2022,
que e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAI DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DOSUDOESTE, ESTADO DO PARÂNÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPALSANCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO L" - Ficam alteraclos os Ànexos I, II e III da Lei no 2.546 de 18 de agosto de 2015que altetou a Esttutura da organizaçào d,a Prefeitura À{unicipal de Santo Ântônio sucloeste -PR, os quais passarão a vigorai de acordo co,,r os Ànexos I, II, e III clesta Lei.

ARTIGO 2 - L'-ica revogacla a Lei n" 3.037 /2022 dc 0g de ju,ho de 2022.

ARTIGO 3" Esta lej entt;arâ em vigor,

GABINETE DO PREFEITO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTÀDO DO PÀR,\N,I

LEI N" 3.088/2022

na data de sua publicação.

SUDOESTE, ESTADO DO PARÂNÁ,

PUBLIQUE.SE:

RICARDO

AL DE SANTO ANTONIO DO
DE NOVEMBRO DE 2022,

IO ORTINÃ
Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EST.\DO DO PÀILdN,i

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO - Anexo II

(Parte integrante da Lei n0 3,088/2022)

TABELA DE VALORES DOS CARGOS EM COMISSÃO

NUMERO

DE

CARGOS

DENoMTNAÇAO DOS CARGOS SiMBOLO

01 Chefe de Gabinete CB

02 Assessor de Gabinete c01

01 Assessor 0peracional c05

01 Assessor de lmprensa c01

01 Gestor de Controle lnterno FG1

01 Procurador Geral CB

01 Assessor Jurídico c01

03 Diretor de Depaüamento CB

10 Diretor de Departamento c01

11 Diretor de Departamento c02

10 Diretor de Departamento c03

ncu.) Diretor de Departamento c04

05 Diretor de Deparlamento c05

SÍmbolo Valor (R$)

CB 5 796,50

c01 4 681,18

c02 3 660,00

c03 3 3'15,00

c04 2.584,00

c05 1.767 ,20



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
IjS,I\DO DO PÀ-,r\NÁ

QUADRO DE FUNÇÕES GRATTFTCADAS - Anexo lll

(Lei no 3.08812022)

NO DE CARGOS DENOMTNAÇÃO bOS Cnneos
SÍMBoLo VALORES

01 Chefe de Gabinete FG-CB 3 478,00

UI Procurador Geral FG- CB 3 478,00

01 Gestor de Controle lnterno FG-1 2,809,60

01 Assessor de lmprensa FG-1 2 808,60

01 Assessor Jurídico FG-1 2 808,60

03 Diretor de Departamento FG-CB 3.478,00

10 Diretor de Departamento FG-1 2.909,60

11 Diretor de Departamento FG-2 2,196,00

10 Diretor de Departamento FG-3 1.989,00

03 Diretor de Departamento FG-4 1.550,42

05 DÍretor de Departamento FG_5 1.060,32

02 Assessor de Gabinete FG-1 2.195,40

0'1 Assessor Operacional FG-5 1.060,32
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418.C0
10 2 801

-2
l0 Dn.lôr iln DFnn,lnÍrnn,n 0ir0.00

03 IG 42
05 DícloÍ dc Dcptrtomeillo 1 060.32

02 rG- 2 195,40

01 ÀssosíOFÍêdo[ol Fô.5 1 0fi0,32
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ESTADÔ Do PARANA
pREFETUM MuNtctpAl DE Â{aNFRlNôpolts
TE_Rgo,HoHolocaçÀo E ÂDJuDtcaçÀo Do pRocEsso
LICITATôR|o - Prosão N. 7212022
A Proícila Municipal do Mf,nÍrinópoljs. Eslâdo do prroná, no usô das

datada de 1o11ot2022. A onke0a dos marcúats oblêto?â presôrto
llcltâçáo será de í2 Mescs confonne solicitaçâo. a pádtr da

ESTADo Do PARANÁ
I PREFE|TURA MUNtctpAL DE MANFRTNôpoLts
I PORTARIA Nú 366 012022 - 01.11.?022 - Conccdc fóriás a ScÍvidor

I Púhlico l\4rrniripal c dá oulras providênc;âs.
llcnc dc Fátima Pcgoraro Ol vcira. Preícila iVurricipal dc

Martr,nópolis. Estado do Paíaná. no uso dc suas atribuiçôcs lcgais
que lhe sá0 coníeridas pela Lei l\{Lilicipal n001 57l2A02de0Bl07l2OO2,
Art.74 com suas altcrações posterjores e coníorme Processo rro

170/2022 - §RIJ de 07 de outubro de 2022, RESOLVE:
Art. 10 - Conceder 30 (irinlâ) dias de férias ao Scrvidor

Público Municipal Sr JONATAN FREIRÊ, cadastrado sob matrlcuta
no 9791, ocupank do Cargo de Provimento Efetivo de VE'i ERlNÁRlO
no [r1ünicipio de lúaníinópolis, Estado do Paraná, a serem usuíru[dos
no periodo de 1" de novenlbro de 20?-Z a30 de novembro de 2022,
reÍerente ao Periodo Aguisilivo 0í.07.2021 a 30.06.2022.

Arl, 20 - Revogadas as disposiçóes em coDlÍário, esla porlaria
enlrará em vigor na dala de sua publioaçá0.

Gabineie da PreÍeita Municipal de ManÍrinópolis, em lode novembro
de 2022.

llena de Fátimã Pe§oraro OliveÍa - PÍeíeila Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
P0RtÂRtA N' 3659/2022 - 01.11.2022
Con(ede Licença Prêfftio ?t Servidora pública Mu[iciDal de

MdnÍltnóDolis. Estado Ju patali e da oulras ptovtdéncils.

-_lle_na de Fálima Pegoraro Oliveira, prefeita l\4unicipal tJe
Manfrinóp0lis, Eslado do Paraná, no uso de suas alÍibuiçóeÀ legais
que lh€ sáo conleÍidas pela Lei Muricipal no 01 i7l2O02de0BtO7:ZO}Z,
Arl. B0 com suas allerações posteÍiores, bem cojÍlo co[íotne
Processo n'123/2022 - SRH de 10 de aqosto de 2022, REsOt_VE:

- 
Âí. 1'- Conceder l-icença Prêmio de g0 (rovenlâ) dias a Servidora

Pública tilunicipal Sra. CLEUNICE FATI|VA SOSTER. cadastrado
sob mâhicula 9021, ocupante de Cargo de provintento Efetivo de
ÀUXÍLIAR DE SÊRVÍÇoS GERATS no Municipio de Manfrinópolis,
Éstado do Paraná,send045 (quarenta e cinco) diasa serent usutuíd0s
no perÍodo de 1o de novembro de 2022 a 15 de dezembro de 2022,
reícrente ao Peri0d0 Aquisilivo de 01 .08.20 1 6 a 31.10.2022.

Art. 2o - Co0vcrler efll Abono Pccuniádo, 4E (quarenia e cinco) dias
da Licençâ Prêmio referênte a0 PeíoÍlo Aquísitivo de 01.08.2ói6 â
31.10.2022. 

^rl, 
30 . Revogadas as disposiçües em collrjíio, estd

Porlatia cnlra em vigorna data de sut nublicaÇá0.
cahinete da PreÍeita Municipal cle lVanÍrinópólis, em 1o de novembro

de 2022. llena dc Fátinta Peg0rar0 Oliveira - preÍeita Municipâl
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PREFEIÍURA &IUNICIPAL DE MANFRINÓPoLIs
TERMo .lroMoLoGAÇÀo E ADJUDtcAçÁo oo pRocEsso
LlclTATQRlo - PrcqSo N" 7ol2022

^ 
Prêícitô Munictrâl dc MoDíirópolis, Estado do Pôrâr1j, no uso d.s

su3§ alribliçóos lcjais, :r vistâ do psrcccr concuGivo rxarado pcta
Corâlssáo dê Licililçáo dr Pr.fcilurs [4u[icipat de MrnÍ.inópotis
clesi0n.da pclfl portariÂ D" 3510/2022 Íesolve:
flOMOl OG^R E ADJUDIC^R I presente tijitnçjo Ia ,rod.tidôdc do
P«:gáo n" 7Ol2O22 reíerentc it Contrataçào dc êmprêsn psra
oxocução dos sôrujÇos do colab, (rônspodô c dosrlníçáô finil do
ll!o donrlclllnr urba[D (ô clranrôdo ilxo oríi"tco) nroduztdo ilo
tlíunlcíplo do Manírlnópolls, cnr íavor das empresns conronne

dcvórá aprêsenrâí no prnzó dc os dins os dócDmcnlos dô iletrr 14.a
alÍncôs b), c), d) o J) coníoÍmc oslÂbobcidô onr adilâl de ti.jlâçõo.
Enl ccndo curnpridr6 âs oligóncir6 cdilâticias o prazo dc r:xccu,;Jo
Jos r'.ru,cos oLrnlo o., rilúsêÍilc hcnâçno scai dê í2 Vêscs niasisqiiliIiln (tô (:nnl,.rto. Mi,,k'rktpótrs. otit l/2022
llana Dc Fatln)a Pogoráro Otlvotrâ - proÍettô MuDtctFat

Dishnô do

em.o)1Íorn)i(lâdÊ com, ata dc scçaio
datadà de 2511012022, para as§inânrrs do contrâlo Á-prcpoilmte

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE [íANFRINÓPOLIS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
O l\.4unicípro oc luanÍrinópolis, Esladodo paraná, TORNAÍ,úBLlCO,

conr base na Lei Federal n" 8.666/93 e legislaÇáo comDlemDntar,
EXTRAIO DE CONTRATO. CONTRATO No 138 de2O2Z.

OBJEÍO: CL.ÁUSUtA PRIMEIRA_ DO OBJETO
Conlrataçào de empresa para firestáção de servigos para busca e

encan)nlnmenlo de publicaçôes \ia carrcjo eJelórjco c web sjle de
l0da e qualqucrpubllcaçã0 de interesse do l\4uníclpio de ManÍrlnópolls,
confonne processo de Processo dispensa n0 37/2022.

CONTRATADO: GRIFoN BRASIL ASSESSORTA LTDA . Epp
CNPJ: 21.129.497i0001-12. VAL0R C0NTRATADO: 4.320,00 (euatro
lvli1, TÍezentos ê Vinle Reais). DATA DA ASSTNATURA: 03i 1í12022.

RECURS0S: próprios e ou oriundos de Corvênios.
PAGAI\.1ENTO: O pâganrenlo será eÍetuâd0 até 30 dlas após

emissão de notas llscais. PRAZO DE EXECUÇÃO:12 meses após a
assinalura do contralo.

Manfrinópolís, t)311112022. ILENA DE FATTMA PEGORARO
OLIVEIRA - Prêíoita Municipal

I ESTADo Do PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PoRTARIA N' 36582022 01.11.2022 - Concede Íérias

p,oporcionais a SeÍvidor Público Municipat c dá outrás providóncias.
llêna de Fálima Pegorâro Oliveirá, PíeÍcita Municipal dc

lV0nírinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas akibuições legais
que |he sáo conferidas pela Lei Municipat n" 01S7/2002 de 08/0712002,
Art,74 com suas ãlteraçóes posteri0tes e corforme Processo no
2t\1t2022 - SRH de 28 Ílc rD\tcDtua d82022, RESOL\|E.

Art, 1' - Conceder 10 (dez) dias pÍopoÍci0nais de íórias a0 Scrvidor
Ptlblico Municipal Sr. EZEQUIEL DA SILVÊlRA, câdastÍado sob
matrícula n" 10601,0cupanle de Cargo de Provimenlo EÍclivo dê
PEDREIRO no MunicÍpio de ManÍriIópolis, Estado do Paraná, sendo
10 (rlez) clias a serem usuÍruidos no psÍíodo de 31 cle oulubro de
2022 a 09 de novcmbro de 2022, reÍcrente ao periodo Aquisitivo
de 02.03.2022 â 01.0i'i.2023, e 20 (vinle) dias a serem usuÍruldos
Íululamenle. Arl, 2o - Revogadas as disposições em conlrátio, esla
Porlarja enlla ern vigor com dala relroaliva a 3'1 de oulubro de 2022.

Gabinete dô PrêÍeila [,4unicipal de Manírinópolis, orn 1odê novembro
de 2022. llerc de Fálima P0gorâro 0liveira . PreÍcila Muntcipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRATO DO lOTERMO ADITIVO AO CONIRATO TEIUPORARIO

N" 016/2021

CONTRAÍO TEMPORÁRIO III" OIOIZOZI
(Lei Municipal n" 0730/2021, de 02 de juth0 ds 2021)
PARTES:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
I\4ANFRINÔPOLIS/PR

C0NTRATAD0: JOZEANEDAMBROSTO
CARGO: AGENTE COMUNITÂRIO

DE SAÚDE - LINHA ALTO SÃO JOÃO - 40 HORAS
DATA DA ASSINATURA D0 CONTRATOT 0B DE NOVEMBRO DE

2021.
OBJETO: Aditúo da ConlÍ ataçâoTempoúúade A!ente 00ntuniiári0

de Saúde - Linha São Joã0, com carga horária rle 40 horas scmanais.
VIGENCIA; ProrogaÇáo d0 prazo de vigência de c0n1rat0 (le 0g dc

novembro de 2022 a 07 de novembro de 2023.
DATA DO i\DlTlVO; 1. de novembro de 2022.
ILENA DE tATtMA pEGORARO OLIVEtRA - preleila Municjpal


